
 TORNEIO DE VÔLEI DE PRAIA 
 TJRO - Fórum de Ji-Paraná 
 Dia:  16/08/2023 
 Início:  7h 
 Local:  Cedel, bairro BNH, Ji-Paraná 

 PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 O evento tem fins lucrativos? 
 R.  Não.  Eventuais  valores  arrecadados  serão  utilizados  para  a  realização  do  evento  e  caso 
 sobre algum valor este será utilizado na premiação. 

 Quem está apoiando o evento? 
 R. O Sinjur e a Secretaria Municipal de Esportes de Ji-Paraná. 

 Será cobrada taxa de inscrição? 
 R.  Sim.  Será  cobrado  um  valor  simbólico  de  R$  10,00  por  modalidade.  Tendo  em  vista  que 
 o Sinjur está apoiando o evento, servidores filiados estarão isentos do pagamento. 

 Quem pode participar? 
 R.  Trabalhadores  do  Fórum  de  Ji-Paraná:  magistrados,  técnicos  judiciários,  analistas 
 judiciários, assessores comissionados, estagiários e trabalhadores terceirizados  . 
 Tendo  em  vista  que  o  evento  tem  por  objetivo  a  interação  entre  os  servidores  do  judiciário 
 do  Fórum  de  Ji-Paraná,  foi  definido  que  apenas  os  trabalhadores  do  referido  Fórum  estarão 
 aptos  a  participar  como  atletas.  Nessa  mesma  linha  também  foram  criadas  diversas 
 modalidades  de  modo  a  propiciar  que  cada  servidor  possa  ampliar  sua  participação  no 
 torneio. 

 Como serão formadas as equipes? 
 R.  As  equipes  serão  formadas  preferencialmente  por  servidores  lotados  no  respectivo  setor. 
 Ex:  os  servidores  do  Juizado  formarão  sua  equipe  na  qual  definirão  os  atletas  que 
 participarão das quatro modalidades oficiais. 
 Caso  não  haja  servidores/atletas  suficientes  no  setor,  estes  poderão  se  unir  a  outro  setor 
 para formar uma equipe. 

 Serão aceitos atletas sem equipe? 
 R. Sim. Serão aceitas inscrições de duplas avulsas, sem equipe. 

 Serão aceitas duplas formadas por servidores de equipes diferentes? 
 R.  Sim,  mas  eventual  vitória  da  dupla  não  contará  pontos  para  as  respectivas  equipes, 
 sendo considerada dupla avulsa. 

 Quais são as modalidades? 
 R.  Trio misto  : obrigatoriamente deverá jogar um homem ou uma mulher no trio; 
 Dupla mista  : formada por um homem e uma mulher; 
 Dupla masculina  ; 
 Dupla feminina  ; 



 Dupla  mistão  :  modalidade  extra  na  qual  as  duplas  serão  definidas  por  sorteio  dentre  os 
 atletas interessados, podendo ser formadas duplas mistas, femininas e masculinas. 

 Qual será a premiação para as equipes? 
 R. As três melhores equipes receberão troféus. 

 Qual será a premiação das modalidades? 
 R.  Os  atletas  das  modalidades  trio  misto,  dupla  mista,  dupla  masculina  e  dupla  feminina 
 receberão  medalhas  de  primeiro,  segundo  e  terceiro  lugares.  E  os  campeões  também 
 receberão uma bola de vôlei. Ainda poderá haver premiação em dinheiro. 
 Os  atletas  da  modalidade  dupla  mistão  receberão  medalhas  de  primeiro,  segundo  e  terceiro 
 lugares. 
 A  melhor  atleta  feminina  e  o  melhor  atleta  masculino  serão  escolhidos  por  votação  dentre  os 
 atletas inscritos presentes e receberão medalhas. 

 Como faço para me inscrever? 
 R.  Deve  enviar  um  e-mail  para  rafaelmartinelli@tjro.jus.br  solicitando  o  formulário  de 
 inscrição e regulamento. 

 Até que dia posso me inscrever? 
 R.  As  inscrições  poderão  ser  feitas  até  o  dia  14/08/2023,  às  14h  ,  por  e-mail.  Nesse  horário 
 será  realizado  o  congresso  dos  atletas,  na  Sala  do  Tribunal  do  Júri  ou  em  outra  sala 
 indicada pelos organizadores do evento. 

 Serão arrecadados alimentos não perecíveis para doação? 
 R.  Sim.  Haverá  uma  equipe  recebendo  alimentos  não  perecíveis  para  doação  a  famílias 
 carentes da Comarca de Ji-Paraná. 
 As  equipes  que  levarem  três  cestas  básicas  receberão  9  pontos  na  classificação  geral  da 
 competição.  Caso  levem  mais  de  três  cestas  estas  poderão  ser  utilizadas  como  critério  de 
 desempate. 

 Devo levar alguma coisa para o evento? 
 R.  Tendo  em  vista  que  o  Cedel  é  um  local  aberto,  recomenda-se  que  os  atletas  e  torcedores 
 levem água, protetor solar, cadeiras e guarda-sol. 

 Haverá comércio de bebidas e alimentos no dia do evento? 
 R.  Sim.  Serão  comercializados  alimentos  e  bebidas,  entretanto,  os  vendedores  não  fazem 
 parte da organização do evento. 

mailto:rafaelmartinelli@tjro.jus.br

